
1304  Diário da República, 1.ª série — N.º 46 — 7 de Março de 2011 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 32/2011

de 7 de Março

O novo quadro legal sobre o acesso e exercício da acti-
vidade de organização de campos de férias adopta medidas 
que agilizam e simplificam o processo de exercício da acti-
vidade e a realização dos referidos campos, diminuindo todo 
o tipo de constrangimentos até agora existentes em torno do 
licenciamento das instalações destinadas à sua realização.

As alterações introduzidas visam, assim, um procedimento 
menos burocrático, desde logo quanto ao conceito de «instala-
ções» ou «campo de férias», quanto ao regime de certificação 
dos coordenadores e monitores dos campos de férias e à 
adopção de medidas rigorosas de segurança, saúde e higiene.

Em primeiro lugar, adopta -se a comunicação prévia com 
prazo como procedimento necessário para o exercício da acti-
vidade de organização de campos de férias, bem como a utili-
zação dos meios informáticos na sua apresentação, com regime 
simplificado que prevê a identificação fiscal da entidade, bem 
como um exemplar do regulamento interno e do projecto peda-
gógico, assim como a identificação de pelo menos um coor-
denador responsável pelo funcionamento do campo de férias.

Em segundo lugar, consideram -se «instalações» as estru-
turas, com ou sem carácter permanente, destinadas ao alo-
jamento e pernoita dos participantes, bem como todos os 
espaços onde se desenvolvem as actividades associadas aos 
programas, incluindo os espaços ao ar livre. Abandona -se, 
assim, o conceito tradicionalmente ligado à estrutura edifi-
cada em alvenaria, alargando -se a qualquer espaço capaz de 
compreender actividades promovidas nos campos de férias.

Em terceiro lugar, retiram -se do conceito de campos de 
férias as actividades de tempos livres que, independente-
mente do horário escolar em que se efectuam, se encontrem 
integradas no período lectivo e horário escolar.

Em quarto lugar, estabelece -se também a obrigação de 
se informar o Instituto Português da Juventude, I. P., sobre 
qualquer alteração à realização dos campos de férias, bem 
como um regime de validação e certificação do pessoal 
técnico, a fixar em regulamento próprio, o qual passará por 
acções de formação e preparação técnica do mesmo.

Por fim, este decreto -lei está também em conformidade 
com o disposto na Directiva n.º 2006/123/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro de 2006, 
relativa aos serviços no mercado interno, que estabeleceu 
os princípios e os critérios que devem ser observados 
pelos regimes de acesso e de exercício de actividades de 
serviços na União Europeia, transposta para a ordem jurí-
dica interna pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de Julho.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico 
de acesso e de exercício da actividade de organização de 
campos de férias.

2 — Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se 
por:

a) «Campos de férias», as iniciativas destinadas exclusi-
vamente a grupos de crianças e jovens, com idades compre-
endidas entre os 6 e os 18 anos, cuja finalidade compreenda 
a realização, durante um período de tempo determinado, de 
um programa organizado de carácter educativo, cultural, 
desportivo ou meramente recreativo;

b) «Entidade organizadora», uma pessoa singular ou 
colectiva, de natureza pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, dotada de pessoal técnico devidamente 
habilitado, que promova a organização das actividades 
referidas na alínea anterior.

3 — O presente decreto -lei visa ainda conformar o 
presente regime com o Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 
de Julho, que transpôs para a ordem jurídica interna a 
Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos serviços no 
mercado interno, a qual estabelece os princípios e as regras 
necessárias para simplificar o livre acesso e exercício das 
actividades de serviços.

Artigo 2.º
Exclusão do âmbito

1 — Excluem -se do âmbito de aplicação do presente 
decreto -lei:

a) As actividades que se inserem no desenvolvimento da 
acção escolar, organizadas pelas escolas e pelas direcções 
regionais de educação, incluindo as actividades de tempos 
livres que, independentemente do momento em que se 
efectuam, se encontrem integradas no período lectivo e 
no horário escolar;

b) As actividades de competição desportiva organizadas 
pelos clubes, associações e federações das respectivas 
modalidades;

c) As iniciativas previstas na alínea a) do n.º 2 do 
artigo anterior, sempre que incluídas num programa com 
duração inferior a cinco dias consecutivos ou a cinco horas 
por dia.

2 — Não se consideram abrangidas pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo anterior as actividades das associações escu-
tistas e guidistas desenvolvidas para os seus membros ou 
para membros de outras associações escutistas e guidistas, 
salvo quando organizem actividades que expressamente 
se enquadrem no exercício da actividade de organização 
de campos de férias.

CAPÍTULO II

Comunicação prévia e registo, taxa e base de dados

Artigo 3.º
Exercício da actividade

1 — O exercício da actividade de organização de cam-
pos de férias depende de comunicação prévia, com prazo, 
ao Instituto Português da Juventude, I. P. (IPJ, I. P.), nos 
termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de Julho.

2 — Após a recepção da comunicação prévia, o IPJ, I. P., 
atribui ao interessado um número de registo.
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Artigo 4.º
Obrigação de identificação

1 — As entidades organizadoras ficam obrigadas à 
sua clara identificação, com indicação da denominação e 
número de registo, em todos os locais de atendimento de 
que disponham.

2 — Independentemente do previsto no número anterior, 
o número de registo das entidades organizadoras deve 
constar em todos os actos por estas praticados no âmbito 
da promoção e organização dos campos de férias.

Artigo 5.º
Comunicação prévia

1 — A comunicação prévia é efectuada em formulário 
electrónico dirigido ao presidente do IPJ, I. P., disponibili-
zado no Portal da Juventude e no balcão único dos serviços 
acessível através do Portal da Empresa.

2 — Da comunicação prévia devem constar os seguintes 
elementos:

a) Número de identificação fiscal da pessoa singular ou 
da pessoa colectiva;

b) O regulamento interno de funcionamento e o projecto 
pedagógico e de animação;

c) Declaração que identifique pelo menos um coordena-
dor, responsável pelo funcionamento dos campos de férias.

3 — Cabe ao IPJ, I. P., proferir uma decisão sobre a 
comunicação prévia formulada pela entidade organizadora, 
no prazo de 10 dias.

4 — Decorrido o prazo previsto no número anterior 
sem que tenha sido proferida a decisão prevista no número 
anterior, a actividade pode iniciar -se.

5 — Qualquer alteração referente aos elementos indi-
cados no n.º 2 deve ser comunicada ao IPJ, I. P., no prazo 
máximo de 10 dias, sob pena de caducidade da comuni-
cação prévia e do registo.

6 — O registo tem validade indeterminada, sem prejuízo 
da sua caducidade, alteração ou revogação.

Artigo 6.º
Taxa

1 — O montante da taxa devida pela comunicação pré-
via é fixado pelo presidente do IPJ, I. P.

2 — As entidades privadas sem fins lucrativos inscritas 
no Registo Nacional de Associações Juvenis, bem como as 
autarquias locais ficam isentas da taxa prevista no número 
anterior.

Artigo 7.º
Base de dados

1 — O IPJ, I. P., deve organizar e manter actualizada 
uma base de dados das entidades habilitadas para a organi-
zação de campos de férias, de acesso disponível ao público 
no Portal da Juventude.

2 — Na base de dados devem constar os seguintes ele-
mentos:

a) A identificação das entidades, número de identifica-
ção fiscal e respectivo domicílio, devendo, no caso de se 
tratar de pessoa colectiva, constar a firma ou denominação 
social, a sede social e o objecto social;

b) O número de registo atribuído à entidade que pro-
move e organiza os campos de férias.

3 — Devem, ainda, ser inscritos na base de dados os 
seguintes elementos:

a) A alteração de qualquer dos elementos integrantes 
no pedido da comunicação prévia;

b) Os relatórios das inspecções e vistorias;
c) As reclamações apresentadas;
d) As sanções aplicadas;
e) Informações que confirmem a abertura do campo e 

o início das actividades.

CAPÍTULO III

Tipologia dos campos de férias

Artigo 8.º
Classificação dos campos de férias

Os campos de férias classificam -se de acordo com as 
seguintes categorias:

a) Residenciais, nos casos em que a sua realização impli-
que o alojamento;

b) Não residenciais, nos restantes casos.

Artigo 9.º
Acompanhamento dos participantes

Os participantes dos campos de férias são permanente-
mente acompanhados pelo pessoal técnico.

Artigo 10.º
Alimentação

As entidades organizadoras devem disponibilizar aos 
participantes uma alimentação variada em qualidade e 
quantidade adequadas à idade dos participantes e à natu-
reza e duração das actividades, devendo, para os campos 
de férias residenciais, ser repartida em, pelo menos, quatro 
refeições por dia.

CAPÍTULO IV

Organização e exercício da actividade 
de campos de férias

Artigo 11.º
Instalações

1 — São instalações as estruturas, com ou sem carác-
ter permanente, destinadas ao alojamento e pernoita dos 
participantes, bem como todos os espaços onde se desen-
volvam as actividades associadas aos programas referidos 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 1.º, incluindo os espaços 
ao ar livre.

2 — As instalações destinadas especificamente a permi-
tir o alojamento e pernoita dos participantes em campo de 
férias residenciais, bem como aquelas criadas para a reali-
zação de actividades de campos de férias não residenciais, 
estão sujeitas ao procedimento de controlo prévio previsto 
no regime jurídico da urbanização e edificação, devendo, 
ainda, ser acautelados os requisitos previstos em portaria 
conjunta a emitir pelos membros do Governo responsáveis 
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pelas áreas da juventude, da defesa do consumidor e da 
reabilitação.

3 — As instalações que se destinam a outros fins podem 
ser utilizadas para a realização de actividades de campos 
de férias no âmbito da área objecto do procedimento de 
controlo prévio.

4 — Nas instalações previstas no número anterior 
podem realizar -se actividades de campos de férias que 
não se encontrem compreendidas nas áreas objecto do 
procedimento de controlo prévio, desde que aquelas insta-
lações e equipamentos sejam previamente sujeitos a visto-
ria de segurança e higiene por entidade pública ou privada 
legalmente certificada para o exercício da actividade de 
inspecção de segurança, higiene e saúde.

5 — As instalações e equipamentos quando destinados 
ao alojamento e pernoita dos participantes em campos de 
férias devem ser previamente sujeitos a vistoria de segu-
rança e higiene por entidade pública ou privada legalmente 
certificada para o exercício da actividade de inspecção de 
segurança, higiene e saúde.

6 — As edificações destinadas ao funcionamento de 
serviços públicos ou afectos ao uso directo e imediato do 
público que estão isentas de procedimento de controlo 
prévio, nos termos da lei, podem ser utilizadas para a 
realização de campos de férias.

7 — Quando existam dúvidas sobre a existência de 
condições de segurança e higiene em qualquer instalação 
destinada à realização de campos de férias, o IPJ, I. P., pode 
solicitar à entidade organizadora a realização de vistoria de 
segurança e higiene por entidade competente para o efeito.

8 — Apenas se podem realizar actividades de campos 
férias em praias devidamente concessionadas ou em con-
dições de segurança garantida por uma pessoa colectiva 
de direito público.

9 — A vistoria referida nos n.os 4 e 5 deve ser realizada 
no período máximo de 12 meses, e mínimo de 30 dias, 
antes da abertura do campo de férias e realização das acti-
vidades.

Artigo 12.º
Comunicação e informação

1 — As entidades organizadoras devem comunicar ao 
IPJ, I. P., e este à Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica (ASAE) a abertura de cada campo de férias 
com a antecedência mínima de 20 dias úteis relativamente 
ao início das respectivas actividades.

2 — Da comunicação referida no número anterior 
devem constar os seguintes elementos:

a) Cronograma descritivo das actividades de cada campo 
de férias;

b) Identificação do pessoal técnico;
c) Número mínimo e máximo de participantes;
d) Limite mínimo e máximo de idades dos participantes;
e) Preço da inscrição;
f) Identificação das instalações previstas no artigo 11.º;
g) Auto de vistoria para o efeito do cumprimento do 

disposto no artigo 11.º

3 — Devem ser informadas as entidades policiais, os 
delegados de saúde e os corpos de bombeiros da área onde 
se realizam os campos de férias com uma antecedência 
mínima de 48 horas antes do início das respectivas acti-
vidades, bem como uma indicação clara da respectiva 
localização e calendarização.

4 — Durante todo o período em que decorre o campo de 
férias devem as entidades organizadoras instruir e manter 
disponível um ficheiro actualizado no qual constem os 
seguintes documentos:

a) Cronograma de actividades;
b) Projecto pedagógico e de animação;
c) Regulamento interno;
d) Lista identificativa dos participantes e respectiva 

idade;
e) Contactos e declaração de autorização dos pais ou 

representantes legais dos jovens menores;
f) Apólices dos seguros obrigatórios;
g) Contactos dos centros de saúde, hospitais, autoridades 

policiais e corporações de bombeiros mais próximos dos 
locais onde se realizem as actividades;

h) Ficha sanitária individual;
i) Identificação do pessoal técnico, documentos com-

provativos das respectivas qualificações e declaração que 
confirme a aptidão física e psíquica para o desempenho das 
funções, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 242/2009, de 16 de Setembro;

j) Autos de vistoria previstos no artigo 11.º

5 — Sempre que as informações previstas no n.º 2 do 
presente artigo não se encontrem devidamente prestadas 
deve o IPJ, I. P., solicitar a sua correcção à respectiva 
entidade organizadora, no prazo máximo de cinco dias, 
disso dando conhecimento à ASAE.

Artigo 13.º
Regulamento interno e projecto pedagógico e de animação

1 — As entidades organizadoras devem elaborar um 
regulamento interno de funcionamento que defina clara-
mente os direitos, deveres e regras a observar por todos os 
elementos que integram o campo de férias e suas actividades.

2 — As entidades organizadoras devem, ainda, elaborar 
um projecto pedagógico e de animação, no qual:

a) Expressam os princípios, valores, objectivos e estra-
tégias educativas e pedagógicas;

b) Descrevem a metodologia da avaliação a efectuar em 
cada campo de férias;

c) Indicam as acções previstas, e a ponderar, em relação 
à selecção, recrutamento e formação complementar do 
pessoal técnico.

Artigo 14.º
Pessoal técnico

1 — A realização de um campo de férias deve compre-
ender, por razões imperiosas de interesse público relacio-
nadas com a segurança dos participantes, no mínimo, o 
seguinte pessoal técnico:

a) Um coordenador;
b) Um ou mais monitores, em quantidade a determinar 

consoante o número e a idade dos participantes bem como 
a natureza das actividades desenvolvidas.

2 — O pessoal técnico referido no número anterior deve 
estar devidamente preparado e habilitado para o exercício 
das funções a desempenhar.

3 — Os requisitos e a certificação do pessoal técnico são 
definidos em portaria dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas da juventude e do emprego e formação 
profissional.
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Artigo 15.º
Coordenador

1 — O coordenador é o responsável pelo funcionamento 
do campo de férias, cabendo -lhe a superintendência técnica, 
pedagógica e administrativa das actividades do campo.

2 — São deveres do coordenador, nomadamente, os 
seguintes:

a) Elaborar o cronograma das actividades do campo de 
férias e acompanhar a sua execução;

b) Coordenar a acção do corpo técnico;
c) Assegurar a realização do campo de férias no estrito 

cumprimento do disposto no presente diploma e da legisla-
ção aplicável, bem como do respectivo regulamento interno 
e conforme o projecto pedagógico e de animação;

d) Zelar pela prudente utilização dos equipamentos e 
pela boa conservação das instalações;

e) Manter permanentemente disponível e garantir o acesso 
da ASAE à informação referida no n.º 1 do artigo 17.º;

f) Garantir o cumprimento das normas de saúde, higiene 
e segurança.

Artigo 16.º
Monitores

1 — Compete aos monitores acompanhar os participan-
tes durante a execução das actividades do campo de férias, 
de acordo com o previsto no cronograma de actividades.

2 — Durante o período em que decorrem as actividades 
do campo de férias por razões imperiosas de interesse 
público relacionadas com a segurança dos participantes é 
obrigatória, no mínimo, a presença de:

a) Um monitor para cada seis participantes nos casos 
em que a idade destes seja inferior a 10 anos;

b) Um monitor para cada 10 participantes nos casos em 
que a idade destes esteja compreendida entre os 10 anos 
e os 18 anos.

3 — Durante o período de repouso no campos de férias 
é obrigatória a presença de:

a) Um monitor para cada 18 participantes nos casos em 
que a idade destes seja inferior a 10 anos;

b) Um monitor para cada 25 participantes nos casos em 
que a idade destes esteja compreendida entre os 10 anos 
e os 18 anos.

4 — Independentemente do disposto no número ante-
rior, é obrigatória uma presença mínima de dois monitores 
durante o período de repouso.

5 — O número mínimo de monitores aplicável ao trans-
porte deve respeitar o estabelecido na legislação especial 
de transporte colectivo de crianças.

6 — Constituem deveres dos monitores, designada-
mente, os seguintes:

a) Coadjuvar o coordenador na organização das acti-
vidades do campo de férias e executar as suas instruções;

b) Acompanhar os participantes durante as actividades, 
prestando -lhes todo o apoio e auxílio de que necessitem;

c) Cumprir e assegurar o cumprimento, pelos partici-
pantes, das normas de saúde, higiene e segurança;

d) Verificar a adequação e as condições de conservação 
e de segurança dos materiais a utilizar pelos participantes, 
bem como zelar pela manutenção dessas condições.

Artigo 17.º
Direitos e deveres dos participantes

1 — No acto de inscrição dos participantes deve ser-
-lhes facultada, por escrito, informação detalhada acerca 
da organização do campo de férias.

2 — A documentação referida no número anterior deve 
conter, designadamente:

a) A identificação da entidade organizadora e meios 
de contacto;

b) O projecto pedagógico e de animação;
c) O regulamento interno;
d) O cronograma das actividades do campo de férias;
e) O seguro;
f) O local da realização do campo de férias;
g) O número de registo da entidade.

3 — Sempre que se verifiquem necessidades de alimen-
tação específica ou cuidados especiais de saúde a observar 
devem os participantes, ou os seus representantes legais, 
no momento da inscrição, informar por escrito a entidade 
organizadora.

4 — O tratamento da informação prestada nos termos 
do número anterior deve respeitar a legislação em vigor 
relativa à protecção dos dados pessoais.

5 — Todos os participantes devem cumprir o disposto 
no regulamento interno, bem como as instruções que lhes 
sejam dadas pelo pessoal técnico.

Artigo 18.º
Seguro

As entidades organizadoras devem celebrar um contrato 
de seguro que cubra acidentes pessoais dos participantes, 
com valor mínimo e âmbito de cobertura fixados por por-
taria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da juventude.

Artigo 19.º
Livro de reclamações

1 — As entidades organizadoras dos campos de férias 
são obrigadas a ter um livro de reclamações, nos termos 
da legislação em vigor.

2 — O original da folha de reclamação deve ser enviado 
à ASAE, entidade competente para fiscalizar e instruir os 
processos de contra -ordenação previstos na legislação 
referida no número anterior.

CAPÍTULO V

Regime sancionatório

Artigo 20.º
Fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências especialmente atri-
buídas a outras entidades, compete à ASAE a fiscalização 
do cumprimento do presente decreto -lei.

2 — A instrução dos processos por infracção ao disposto 
no presente decreto -lei compete à ASAE, a quem devem 
ser remetidos os autos de notícia quando levantados por 
outras entidades.
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3 — Sempre que, no exercício das funções fiscalizado-
ras referidas na presente norma, sejam identificadas situa-
ções susceptíveis de comprometer a saúde ou a segurança 
dos participantes deve a ASAE, de imediato, informar o 
IPJ, I. P., e demais entidades competentes, sem prejuízo 
do disposto no artigo 24.º

Artigo 21.º
Contra -ordenações

1 — Constituem contra -ordenação, punível com 
coima:

a) A inclusão em campos de férias de participantes 
cuja idade infrinja o disposto na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 1.º;

b) O incumprimento da obrigação de identificação, em 
infracção ao disposto no artigo 4.º;

c) A realização de campos de férias por entidades que 
não se encontrem devidamente registadas, nos termos dos 
artigos 3.º e 5.º;

d) A falta de comunicação ao IPJ, I. P., da alteração dos 
elementos referidos no n.º 2 do artigo 5.º, em infracção ao 
disposto no n.º 5 do artigo 5.º;

e) A organização de campos de férias sem acompanha-
mento permanente dos participantes pelo pessoal técnico, 
devidamente preparado e habilitado, em infracção ao dis-
posto nos artigos 9.º, 14.º e 16.º;

f) A utilização de instalações em infracção ao disposto 
no n.º 2 do artigo 11.º;

g) A utilização de instalações não licenciadas em infrac-
ção ao disposto no n.º 3 do artigo 11.º;

h) A inexistência do auto de vistoria de segurança por 
entidade pública ou privada legalmente certificada para o 
exercício da actividade de inspecção de segurança, higiene 
e saúde, em infracção ao disposto no n.º 4 do artigo 11.º;

i) A realização de actividades em praias, em infracção 
ao disposto no n.º 8 do artigo 11.º;

j) A falta de comunicação ao IPJ, I. P., em infracção ao 
disposto no n.º 1 do artigo 12.º;

l) A inexistência ou insuficiência de ficheiro actualizado, 
em infracção ao disposto no n.º 4 do artigo 12.º;

m) A falta de correcção dos elementos referidos na noti-
ficação do IPJ, I. P., em infracção do disposto no n.º 5 do 
artigo 12.º;

n) O incumprimento das obrigações de informação 
aos participantes, em infracção ao disposto no n.º 1 do 
artigo 17.º;

o) A inexistência de contrato de seguro válido, em 
infracção ao disposto no artigo 18.º;

p) A não realização de vistoria de segurança e higiene 
por infracção ao disposto no n.º 7 do artigo 11.º;

q) A inexistência de vistoria de segurança por entidade 
pública ou privada legalmente certificada para o exercício 
da actividade de inspecção de segurança, higiene e saúde, 
em infracção ao disposto no n.º 5 do artigo 11.º

2 — As contra -ordenações previstas na alíneas c), e), 
f), g), h), i), m) e q) do número anterior são punidas com 
as seguintes coimas:

a) De € 1750 a € 3740, quando cometidas por pessoas 
singulares;

b) De € 3740 a € 25 000, quando cometidas por pessoas 
colectivas.

3 — As contra -ordenações previstas nas alíneas a), j), l), 
o) e p) do n.º 1 são punidas com as seguintes coimas:

a) De € 500 a € 2500, quando cometidas por pessoas 
singulares;

b) De € 1000 a € 5000, quando cometidas por pessoas 
colectivas.

4 — As contra -ordenações previstas nas alíneas b), d) e 
n) do n.º 1 são punidas com as seguintes coimas:

a) De € 100 a € 500, quando cometidas por pessoas 
singulares;

b) De € 200 a € 1000, quando cometidas por pessoas 
colectivas.

5 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os 
limites referidos nos números anteriores reduzidos para 
metade.

6 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Eco-
nómica e Publicidade (CAMEP).

Artigo 22.º
Produto das coimas

O produto da aplicação das coimas previstas no presente 
decreto -lei reverte em:

a) 60 % para o Estado;
b) 20 % para a ASAE;
c) 10 % para a CAMEP;
d) 10 % para o IPJ, I. P.

Artigo 23.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do 
agente podem ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) Suspensão do registo;
b) Interdição do exercício da actividade;
c) Encerramento das instalações.

2 — As sanções referidas no número anterior têm a 
duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão 
condenatória definitiva.

Artigo 24.º
Suspensão das actividades

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
artigos anteriores, a realização de campos de férias em con-
dições que possam colocar em risco a saúde ou a segurança 
dos participantes implica a suspensão imediata do seu fun-
cionamento pelas respectivas autoridades competentes.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 25.º
Regulamentação

As portarias previstas no n.º 2 do artigo 11.º, no n.º 3 
do 14.º e no artigo 18.º devem ser publicadas no prazo de 
60 dias.
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Artigo 26.º
Norma transitória

Até à publicação das portarias previstas no n.º 2 do 
artigo 11.º e no artigo 18.º, mantêm -se em vigor, respec-
tivamente, a Portaria n.º 586/2004, de 2 de Junho, e a 
Portaria n.º 629/2004, de 12 de Junho.

Artigo 27.º
Norma revogatória

O presente decreto -lei revoga o Decreto -Lei n.º 304/2003, 
de 9 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 109/2005, 
de 8 de Julho, e pelo Decreto -Lei n.º 163/2009, de 22 de 
Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Dezembro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel 
Pedro Cunha da Silva Pereira — Alberto de Sousa Mar-
tins — José António Fonseca Vieira da Silva — Maria 
Isabel Girão de Melo Veiga Vilar.

Promulgado em 18 de Fevereiro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de Fevereiro de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 33/2011

de 7 de Março

O Programa do XVIII Governo estabelece como uma das 
prioridades a redução de custos de contexto e de encargos 
administrativos para empresas, promovendo, desta forma, a 
competitividade e o emprego. Trata -se, aliás, do objectivo 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 101 -B/2010, 
de 27 de Dezembro, que aprovou a Iniciativa para a Com-
petitividade e o Emprego.

O presente decreto -lei adopta medidas de simplificação 
dos processos de constituição das sociedades por quotas e 
das sociedades unipessoais por quotas, passando o capital 
social a ser livremente definido pelos sócios. Prevê -se 
ainda que os sócios destas sociedades possam proceder à 
entrega das suas entradas até ao final do primeiro exercício 
económico da sociedade.

Estas medidas visam os seguintes objectivos: fomen-
tar o empreendedorismo, reduzir custos de contexto e de 
encargos administrativos para empresas e assegurar uma 
maior transparência das contas da empresa.

Em primeiro lugar, são reconhecidas as vantagens 
que representa para o empreendedorismo a eliminação 
da obrigatoriedade de um capital mínimo elevado para 
a constituição de sociedades. Muitas pequenas empresas 
têm origem numa ideia de concretização simples, que não 
necessita de investimento inicial, por exemplo, numa acti-
vidade desenvolvida através da Internet, a partir de casa.
O facto de ser obrigatória a disponibilização inicial de ca-
pital social impede frequentemente potenciais empresários, 
muitas vezes jovens, sem recursos económicos próprios, 
de avançarem com o seu projecto empresarial.

Por isso, em muitos países, nos anos mais recentes, 
a atenção dada à promoção do empreendedorismo, in-
cluindo através do microcrédito, enquanto instrumento 
de combate à pobreza e ao desemprego, tem conduzido 
à decisão de afastar a regra que impõe um montante 
mínimo de capital social em alguns tipos de sociedades 
comerciais.

Em segundo lugar, o presente decreto -lei visa prosse-
guir o esforço de simplificação e de redução de custos de 
contexto, que oneram as empresas e prejudicam a criação 
de riqueza e de postos de trabalho. Desta forma, criam -se 
condições para promover e apoiar uma atitude de inicia-
tiva, de inovação e de empreendedorismo na sociedade 
portuguesa.

Finalmente, deve salientar -se que a constituição do ca-
pital social livre para as sociedades por quotas e das socie-
dades unipessoais por quotas torna mais transparentes as 
contas da empresa. Do ponto de vista jurídico, um capital 
social elevado não conduz necessariamente à conclusão 
de que uma sociedade goza de boa situação financeira. Na 
verdade, o capital social não é igual ao património social. 
O capital é um valor lançado no contrato social, enquanto 
o património é o conjunto de bens, direitos e obrigações 
de uma sociedade.

Actualmente, o capital social não representa uma 
verdadeira garantia para os credores e, em geral, para 
quem se relaciona com a sociedade. Na maioria das si-
tuações, o capital é afecto ao pagamento dos custos de 
arranque da empresa. Por esse motivo, cada vez mais, 
os credores confiam que a liquidez de uma sociedade 
assenta em outros aspectos, como o volume de negócios 
e o seu património, fazendo com que o balanço de uma 
sociedade seja a ferramenta indispensável para incutir 
confiança nos operadores e garantir a segurança do co-
mércio jurídico. Ao tornar a constituição do capital social 
livre, também se reforça a transparência das contas das 
empresas.

Aliás, estas medidas só são hoje possíveis graças ao 
reforço da transparência das contas das sociedades, no-
meadamente através do cumprimento da obrigação de 
prestarem contas anuais, de forma a publicitarem a sua 
situação patrimonial, que a criação da informação em-
presarial simplificada (IES) veio permitir fazer de forma 
muito mais efectiva.

Deve referir -se ainda que o presente decreto -lei não 
constitui um exercício isolado de simplificação, fazendo 
parte de um vasto conjunto de medidas já concluídas no 
âmbito do Programa SIMPLEX, que incluem a elimina-
ção de formalidades desnecessárias, sem qualquer valor 
acrescentado, a simplificação de procedimentos ou a dis-
ponibilização de novos serviços em regime de «balcão 
único», presenciais ou através da Internet.

Assim, tornaram -se facultativas as escrituras públi-
cas relativas a diversos actos da vida dos cidadãos e das 
empresas, reduziram -se prazos e desmaterializaram -se 
procedimentos para iniciar uma actividade industrial, 
disponibilizaram -se serviços através da Internet, como a 
«Empresa Online», a IES, ou as certidões permanente do 
registo comercial e predial, e abriram -se balcões únicos 
como a «Empresa na Hora» e o «Casa Pronta», recente-
mente apontados no relatório «Doing Business -2011», 
do Banco Mundial, como reformas de sucesso, que contri-
buíram para melhorar a posição de Portugal no ranking 
que avalia o ambiente de negócios.


